
CÂMARA MUNICIPA L DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO 0-95/19 

Dispõe sobre outorga de Título 1-lonorífico de "Cidadão 
Mogiano" e dá ainda, outras providênçias. 

F-AÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS 
A , A 

TERMOS DO INCISO IV DO ARTIGO 66, DA LEI ORGANICA DO 
MUNICÍPIO, DE 05 DE ABRIL DE 1.990, PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1 ° - Fica outorgado o Título Honorífico de "Cidadão Mogiano" 
ao T~nente Dirceu de Godoy Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município. 

Art. 2° - O Título Honoiifico de que trata o artigo anterior, será 
entregue em Sessão Solene na Cân1ara Municipal de Mogi das Cruzes. ou em outro local 
a ser designado, e especialtnente convocada pela Pi-esidência. 

Art~ 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão à conta das dotações próprias, consignadas no .orçamento atribuído 
à C.âmara Mu.nicipal de Mogi das Cruzes. 

Art. ~ Est~ D~creto Leg1 tivo entrará em vigor na dat~ de sua 
publicaç~o. 

A A 

GABINETE DA PRESIDEN IA DA CAMARA MUNICIP.AL 
DE M~GI DAf CRU.ZES, em 04 de dezem.bro d 2_019, 459º da Fundação da Cidade 
de Mog1 das C zes. --.:;;.-;-~ ./ 

SADAOSAKAI 
residente da Câmara 

SECRET 
,., 

A DA CAMARA MUNICIPAL 
DE lVIOGI DAS CRUZES, --~~ 2019, 459° da Fundação da Cidade 
de Mogi das Cruzes. 

See/ Geral Legislativo 

(AUT01~1A DO PRC):TETO:- VEREADOR CARLOS EVARISTO DA SIL ~ A). 


